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Enquadramento:

A protecção dos direitos humanos e da liberdade de expressão constitui parte do compromisso 
da União Europeia e dos Estados Membros, a nível global, em linha com a Declaração Universal 
dos Direitos Humanos, a Carta dos Direitos Fundamentais da UE, tratados internacionais e do 
Conselho da Europa, o Tratado da União Europeia e o Tratado sobre o Funcionamento da União 
Europeia.

A União Europeia acredita que o respeito e a protecção dos direitos humanos são premissas 
fundamentais para a consolidação de uma sociedade democrática, justa e igualitária, em que 
principios universais como justiça social, igualdade de direitos entre homens e mulheres, assim 
como a liberdade de expressão e de imprensa, estão salvaguardados. A União Europeia reconhece 
também o papel fundamental dos meios de comunicação social, em particular do jornalismo 
investigativo, na informação e denúncias às violações desses principios fundamentais.

Para a promoção universal dos direitos humanos ao exterior do seu território, a União Europeia 
apoia e reforça o papel da sociedade civil como força efectiva de reforma democrática e de 
defesa dos Direitos Humanos através do Instrumento Europeu para Democracia e Direitos 
Humanos – IEDDH, em complemento da sua acção politica em prol da defesa dos direitos 
humanos. O IEDDH tem apoiado desde 2007 várias iniciativas da sociedade civil moçambicana 
na sua luta pela promoção e defesa dos direitos humanos.

Por ocasião da celebração do dia Internacional dos Direitos Humanos, a 10 de Dezembro, 
a Delegação da União Europeia em Moçambique, irá promover um concurso de Jornalismo 
Investigativo, como forma de estimular o gosto pela pesquisa jornalística no campo dos direitos 
humanos em Moçambique.

Com o tema “Direitos Humanos” (direitos políticos, civis, ambientais, sociais etc.), este 
concurso está aberto para todos jornalistas de profissão em Moçambique.

REGULAMENTO
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Objectivo:

Reconhecer e premiar jornalistas que, através de seu trabalho, contribuem para a promoção 
dos Direitos Humanos. 

Participação:

Período de envio de candidaturas: 13 Dezembro 2017 a 30 Março 2018 

1. O Concurso é aberto a todos os jornalistas residentes em Moçambique.

2. Os trabalhos são da autoria individual ou colectiva e devem ser apresentados na mesma 
forma como foram publicados nos meios de comunicação social, locais ou nacionais, em 
Moçambique, ou seja: 

2.1. Para trabalho editado em meio de comunicação escrita (papel ou online), deve-se 
proceder à entrega de cópia da publicação (mais o link em caso de publicação online);

2.2. Para trabalho difundido em meio radiofónico ou em meio televisivo, deve ser entregue 
o suporte electrónico; 

3. Cada participante poderá submeter no máximo 2 peças de investigação.

4. Os participantes devem submeter as suas peças de investigação para o email: 
candidaturasue@anima.co.mz juntamente com a seguinte informação:

• Nome Completo:
• Contacto:
• Título da Investigação:
• Resumo da peça de investigação (200 palavras máximo):
• A peça em anexo em documento Word ou formato audiovisual (.MOV / .MPEG4 / .MP4 
/ .AVI / .WMV/ WAV /  MP2 / MP3/ WMA). Em caso de anexos para além dos 6 MB podem 
ser enviados online por sistema de compartilhamento de arquivos pesados, como Google 
Drive, WeTransfer, One Drive e similares
• Breve Curriculum Vitae do(s) autor(es)

5. Não são aceites trabalhos publicados na condição de anonimato e não subscritos pela 
identidade de seu autor ou nome pelo qual é habitualmente conhecido.

6. Não poderão participar deste Concurso pessoas que compõem o Júri, apresentado no item 
13 deste Regulamento, nem que tenham ligações familiares ou outro conflito de interesse com 
os avaliadores.

7. As peças devem:
• Ser o resultado/ mostrar o fruto da pesquisa, análise e investigação (dados, entrevistas…); 
• Cobrir uma história relevante de interesse para o público moçambicano ou da comunidade 
abrangida pelo meio de comunicação utilizada;
Trazer para o público nova informação significativa.

8. As peças de investigação não devem ter mais de 2 anos de existência, ou seja, devem ter 
sido publicadas depois de 15 de Março 2016 e antes de 15 de Março de 2018. Todas as peças 
de investigação submetidas que não cumpram estes requisitos não serão consideradas.
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9. Serão aceites inscrições somente até ao dia 30 de Março de 2018, valendo a data de 
recebimento, pela ANIMA, no endereço acima indicado, como a data que será levada em 
consideração para efeitos de inscrição válida no concurso.

10. No período entre o dia 2 e 30 de Abril será seleccionada a peça de investigação vencedora. 

11. O/a vencedor(a) será anunciado(a) no evento alusivo ao Dia da Europa (data a definir).

12. O/a vencedor(a) irá poder apresentar a sua peça de investigação no evento alusivo ao Dia 
da Europa (xx Maio 2018).

13. O/a vencedor(a) terá como prémio: 2.000 EUR. O Júri poderá conceder, a seu critério, até 
uma Menção Honrosa a uma(s) obra(s) não vencedoras. Neste caso, os autores receberão um 
Diploma.
     
14. O júri será composto por 3 (três) elementos, 1 personalidade conhecida pelo seu papel na 
promoção e defesa dos direitos humanos e liberdades cívicas, designada pela Delegação da 
UE em Moçambique, 1 personalidade conhecida no meio da Comunicação Social designada 
pelo MISA e 1 representante da Delegação da UE em Moçambique. 

15. O vencedor será informado/notificado por telefone e/ou correspondência electrónica. 

TERMOS E CONDIÇÕES

1. DIREITOS DE USO:

1.1. Ao entrar na competição os participantes declaram que são os proprietários dos 
direitos de autor das peças de investigação apresentadas. Os direitos de autor das peças 
de investigação apresentadas permanecem com os respectivos autores das peças de 
investigação. No entanto, cada participante concede à Delegação da UE em Moçambique o 
direito de utilizar os trabalhos apresentados no website da europa.eu e em outras publicações 
da UE que não tenham fins lucrativos, sempre indicando o nome do autor, sem quaisquer 
implicações financeiras ou materiais.

2. ACEITAÇÃO DO REGULAMENTO

2.1. O acto de inscrição neste concurso implica a aceitação e concordância com todos os 
itens deste Regulamento. 

2.2. O não cumprimento de quaisquer das regras deste Regulamento poderá causar, a 
critério dos seus organizadores, a desqualificação da peça de investigação inscrita, e, 
consequentemente, do respectivo participante.


